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Estado de São Paulo


Ofício n.º  236/2009

Garça, 2 de março de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 012/2009

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa D. Casa o anexo Projeto de Lei nº 012/2009, propondo alteração do artigo 4º, da Lei nº 4.142/2007, que criou o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR.

Trata-se apenas de adequação na composição do referido Conselho, de forma que haja uma efetiva representatividade de setores ligados diretamente ao assunto, portanto, estamos propondo a inclusão de 01 representante de cada bairro rural do Município e de 01 representante de cada Associação dos Produtores Rurais, visando um maior incremento para a implantação de uma efetiva política agrícola no Município.

Solicitamos especial atenção dos Nobres Vereadores para aprovação do projeto de pei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM 13/2009
ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 4º, DA LEI º 4.142/2007 –

QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – CMDR.-
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 4º, da Lei Municipal nº 4.142, de 16 de outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte modificação:
“Art. 4º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural será composto pelos seguintes membros:

I. 3 (três) representantes do PoderExecutivo ;
II. 1 (um) representante do Poder Legislativo;

III. 1 (um) representante da Cooperativa dos Cafeicultores da Região de Garça;

IV. 1 (um) representante de cada Bairro Rural do Município de Garça;
V. 1 (um) representante da Polícia Florestal;

VI. 1 (um) representante da Casa da Agricultura de Garça;

VII. 1 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

VIII. 1 (um) representante do Sindicato Rural de Garça;

IX. 1 (um) representante de cada Associação dos Produtores Rurais;

X. 1 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de Garça;

XI. 1 (um) representante dos Clubes de Serviços de Garça;

XII. 1 (um) representante da Escola Técnica Estadual “Deputado Paulo Ornellas Carvalho de Barros”;
XIII. 1 (um) representante da Faculdade de Agronomia e Engenharia Florestal de Garça;

XIV. 1 (um) representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Garça.
....”.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 2 de março de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
Prefeito Municipal
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